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“Dispbe sobre diretrizes para agées de auxilio
moradia temporario no ambito da Politica
Municipal de Assisténcia Social do Municipio de
Aquidauana/MS e da outras providéncias.”

Institui as diretrizes do Aluguel Social temporario no ambito do Municipio de
Aquidauana - MS e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Aquidauana - MS,
Aprova:

Art. 1° Ficam estabelecidas diretrizes para acoes de auxilio moradia
temporario no ambito da Politica Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Aquidauana/MS, observadas as disposi¢cdes da Lei Federal
n® 8.742/1993 - Lei Organica da Assisténcia Social (LOAS), do Sistema
Unico de Assisténcia Social - SUAS, da legislagdo municipal vigente e das
normativas do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

Art. 2° As agdes de auxilio moradia temporario poderdo ser concedidas em
situagbes de vulnerabilidade social temporaria, risco pessoal, familiar ou
habitacional, especialmente nos casos de:

« | - calamidade publica ou situagdo de emergéncia:

« |l - interdicdo de imovel residencial:

« |l - situacdo de desabrigo;

+ IV -violéncia doméstica ou familiar;

« V - situagées que comprometam temporariamente a manutencdo da
moradia digna, mediante avaliacdo técnica da equipe responsavel pela
Politica Municipal de Assisténcia Social.




ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
PLENARIO DAS DELIBERACOES

Recebido emO? ..... /Céwzé Projeto de Lei

o
il i |:| Projeto Decreto Legislativo o
8 Registrado sob o n°‘2~2/‘57/>102é D Projeto Resolugao O?O OZO/’é
8 " ) [ ] Requerimento FEMA RO
O | Sessdo deO?de’éw&bgé [ Jindicagao
:: /. / D Mogéo

Funcionario < [ ] Emenda

A UT O R: Vereador VAILTEI% NEVES - PP -

Art. 3° O auxilio moradia temporario possuird carater eventual,
suplementar, provisério e excepcional, ndo gerando direito subjetivo a
continuidade do beneficio.

Art. 4° A concessao do auxilio observara:

« | -avaliagdo técnica socioassistencial;

« Il - disponibilidade orgamentaria e financeira do Municipio;

« Il - critérios e procedimentos definidos pelo Poder Executivo;

« IV - as deliberagdes e normativas do Conselho Municipal de Assisténcia
Social - CMAS;

« V - a legislagdo municipal relativa aos beneficios eventuais da
assisténcia social.

Art. 5° O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei por decreto,
definindo:

« | -critérios de elegibilidade;

« |l - procedimentos administrativos:

« |l - forma de acompanhamento técnico:

« IV - hipéteses de suspenséo e encerramento do auxilio;

« V -demais normas necessarias a sua execugao.

Art. 6° As despesas decorrentes da execucédo desta Lei correrdo por conta
das dotagdes orgamentarias préprias, suplementadas se necessario,
observada a legislagéo vigente e a disponibilidade financeira do Municipio.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo.

Plenario Estevdo Alves Corréa, Camara Municipal de Aquidauana, 09 de
junho de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer diretrizes para
acdes de auxilio moradia temporario no ambito da Politica Municipal de
Assisténcia Social, fortalecendo mecanismos de protecdo social ja
existentes no Municipio de Aquidauana/MS.

A proposta observa as diretrizes da Lei Organica da Assisténcia Social -
LOAS, do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS, bem como da
legislagdo municipal vigente relativa aos beneficios eventuais da
assisténcia social.

O Municipio ja possui regulamentagéo prépria sobre beneficios eventuais,
contemplando situagées de vulnerabilidade temporaria, auséncia de
moradia, risco social, violéncia e calamidade publica.

Assim, a presente proposicdo nio cria beneficio permanente nem institui
obrigacdo automatica de pagamento, limitando-se a reconhecer e
fortalecer agGes socioassistenciais de carater eventual e temporario, cuja
operacionalizagdo permanecera submetida & avaliagdo técnica, as
normativas do SUAS, as deliberacées do CMAS e a regulamentacdo do
Poder Executivo.

Trata-se de medida de relevante interesse social, voltada a protecdo da
dignidade humana, da familia e da moradia temporaria em situacdes
excepcionais de vulnerabilidade social.

Plenario Estevado Alves Corréa, Camara Municipal de Aquidauana, 09 de
junho de 2026.
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